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RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DECISÃO

Sobrevém  aos  autos  informação  do  Setor  de  Gerência  de  Processos 
Diligenciados de que não deu entrada no referido setor documentos que comprovem o 
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cumprimento  da  decisão  enviada  por  meio  dos  Ofícios  nº  1486  e  1487/2018, 
encaminhados ao Espólio de Vilceu Francisco Marcheti (Ex-Secretário de Infraestrutura 
e Logística), representado pela Sra. Maria Elisa Marcheti, e ao Sr. Alexandre Correa de 
Mello.

É o Relatório necessário. Decido.

Após  a  Decisão  (Doc.  nº  28984/2019)  que  determinou  o  reenvio  dos 
ofícios 1486 e 1487/2018, não se verifica nos autos o comprovante de recebimento dos 
referidos ofícios enviados ao Sr. Alexandre Correa de Mello e ao espólio de Vilceu 
Francisco Marcheti, representado pela Sra. Maria Elisa Marcheti.

Em buscas ao Cadastro Único – CADUN, verifica-se o endereço atual do 
Sr.  Alexandre Correa de Mello: Rua Alameda AL Campinas, nº 834, Complemento 
apt. 81, Bairro Jardim Paulista – CEP: 01404-001, São Paulo – MT (recadastrado em 
22/05/2019), ou seja, diverso do enviado anteriormente.

Já  quanto  a  Sra.  Maria  Elisa  Marcheti,  representante  do  espólio  de 
Vilceu  Francisco Marcheti, o endereço constante no  Cadastro Único – CADUN, é o 
mesmo da postagem 242191/2018, e foi recadastrado em 22/01/2019, como sendo: 
Rua Piracicaba, n. 1315, Bairro Centro, Complemento Residencial Gabriel, Primavera 
do Leste – MT, CEP: 78850000.

Neste contexto, faz-se necessária a expedição de novos ofícios citatórios 

do Sr. Alexandre Correa de Mello e da Sra. Maria Elisa Marcheti.

Face o  exposto,  DETERMINO a  citação do  Sr.  Alexandre  Correa de 
Mello na  Rua Alameda AL Campinas, nº 834, Complemento apt.  81, Bairro Jardim 

Paulista  –  CEP:  01404-001,  São  Paulo –  MT e  da  Sra.  Maria  Elisa  Marcheti, 
representante do espólio de Vilceu Francisco Marcheti,  na Rua Piracicaba, n. 1315, 

Bairro Centro, Complemento Residencial Gabriel, CEP: 78850000, Primavera do Leste 

–  MT,  para  manifestarem  acerca  do  Relatório  Técnico  Preliminar  (Doc.  nº 

197631/2018),  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  da  confirmação  do 

recebimento desta. 
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Alertem-se de que a  ausência  de manifestação no prazo estipulado 

implicará em revelia para todos os efeitos processuais, conforme dispõe o artigo 6º, 

parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 269/2007.

Outrossim, informo que, de acordo com o artigo 263 e o § 3º do artigo 

264, do Regimento Interno (RITCMT), o prazo será contínuo, não se interrompendo nos 

finais de semana e feriados.

Após, encaminhem-se à G.C.P. de Diligenciados para o aguardo das 

defesas ou para a certificação do decurso do prazo.

Cuiabá/MT, 31 de maio de 2019.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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